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A tradução desta página foi gerada pela tradução automática [Link].  As traduções automáticas 
podem conter erros que reduzem potencialmente a clareza e a exatidão; o Provedor de Justiça 
não aceita qualquer responsabilidade por eventuais discrepâncias. Para informações mais 
fiáveis e segurança jurídica, consultar: a versão de origem em inglês, acima referida.  Para mais 
informações, consulte a nossa política linguística e de tradução [Link]. 

Decisão sobre a forma como a Comissão Europeia 
realizou uma consulta pública sobre a «Iniciativa 
relativa ao governo sustentável das sociedades» 
(processo 1956/2021/VB) 

Decisão 
Caso 1956/2021/VB  - Aberto em 08/12/2021  - Decisão de 12/12/2022  - Instituição em 
causa Comissão Europeia ( Não se justificam inquéritos adicionais )  | 

Os queixosos, um grupo de organizações da sociedade civil, mostraram-se preocupados com a
forma como a Comissão Europeia realizou uma consulta pública sobre a iniciativa 
«Governação Corporativa Sustentável», que visa incentivar as empresas a gerir melhor as 
questões de sustentabilidade nas suas operações. Em especial, os autores da denúncia 
alegaram que, no relatório de síntese factual publicado pouco depois do encerramento da 
consulta pública, a Comissão não apresentou corretamente os pontos de vista dos cidadãos 
que apresentaram respostas através de plataformas de campanha em linha. 

O Provedor de Justiça considerou lamentável que a Comissão não tivesse adotado uma 
abordagem mais favorável aos cidadãos relativamente à forma como apresentou informações 
sobre a consulta no relatório, nomeadamente fornecendo mais informações sobre as respostas 
recebidas dos que participaram nas campanhas. A abordagem da Comissão de não apresentar
qualquer relatório sobre o conteúdo das respostas da campanha no relatório de síntese factual 
pode desencorajar as organizações de lançarem campanhas no futuro. Tal seria prejudicial 
para a capacidade das consultas públicas para recolher opiniões do público e para a 
participação dos cidadãos no processo de tomada de decisões. 

Uma vez que a Comissão adotou, desde então, a proposta de diretiva relativa ao dever de 
diligência das empresas em matéria de sustentabilidade, não se justifica mais nenhum inquérito
sobre esta questão. No entanto, o Provedor de Justiça apresentou uma sugestão de melhoria à
Comissão, a fim de garantir que, nos seus relatórios sobre os resultados das consultas públicas
no futuro, forneça melhores informações sobre as respostas recebidas dos cidadãos através 
das plataformas de campanha. Sugeriu igualmente que a Comissão fornecesse informações 

https://www.ombudsman.europa.eu/etranslation
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claras às organizações sobre a melhor forma de as respostas recolhidas através de 
campanhas poderem ser tidas em conta no contexto das consultas. 

Antecedentes da denúncia 

1. De outubro de 2020 a fevereiro de 2021, a Comissão organizou uma consulta pública para 
recolher os pontos de vista das partes interessadas e dos cidadãos sobre a iniciativa 
«Governação Corporativa Sustentável» [1] . 

2. Os queixosos, várias organizações [2]  representadas pelo Friends of the Earth Europe 
(FoEE), organizaram ferramentas em linha que permitiram aos cidadãos participar na consulta, 
apresentando uma resposta normalizada e fornecendo os seus próprios contributos 
específicos. As contribuições foram recolhidas através de duas campanhas separadas. As 
respostas recolhidas durante a primeira campanha [3]  foram apresentadas diretamente através
do portal em linha da consulta da Comissão. Os dados recolhidos através da segunda 
campanha [4]  foram parcialmente enviados através do portal de consulta em linha e 
parcialmente recolhidos sob a forma de petição em linha. As duas campanhas mobilizaram 
coletivamente 595390 respostas. 

3. Em janeiro e fevereiro de 2021, o FoEE realizou várias trocas de pontos de vista com a 
Comissão para chegar a acordo sobre a melhor forma de fornecer à Comissão assinaturas que 
apoiam a resposta da segunda campanha, que foram recolhidas como uma petição em linha. O
FoEE e a Comissão acordaram em que um documento PDF com os nomes de todos os 
signatários da petição (122785) poderia ser fornecido por correio eletrónico. O FoEE solicitou à 
Comissão que comunicasse o número total de respostas dos cidadãos, em vez de as tratar 
como uma resposta à consulta , e que as mencionasse na avaliação de impacto. A Comissão 
concordou em « referir a resposta indicando o número de inquiridos que [...]  representa » e 
acrescentou que « o número de assinaturas [ seria] referido na avaliação de impacto ». 

4. Em fevereiro de 2021, o FoEE enviou à Comissão dois documentos PDF contendo as 
122785 assinaturas. 

5. Em maio de 2021, o FoEE contactou a Comissão manifestando preocupações quanto ao 
facto de o relatório de síntese factual [5]  publicado no sítio Web da consulta [6] , na sequência 
do encerramento da consulta, não mencionar as 122785 assinaturas. Alegou que tal não 
estava em conformidade com o que tinha acordado com a Comissão, nomeadamente que as 
assinaturas seriam tratadas de forma tão séria como as respostas enviadas através do 
instrumento de consulta. 

6. Em julho de 2021, a Comissão informou o FoEE de que tinha atualizado o relatório de 
síntese factual para incluir uma referência às assinaturas. Acrescentou que as respostas 
apresentadas através de campanhas são segregadas e analisadas separadamente das 
respostas não-campanhas e que todos os contributos das partes interessadas serão referidos, 
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analisados e incluídos no relatório de síntese [7]  que acompanha a avaliação de impacto e 
publicado juntamente com a proposta. 

7. Em agosto de 2021, o FoEE congratulou-se com a alteração do relatório de síntese factual, 
mas solicitou à Comissão que incluísse não só uma referência ao número de contribuições 
recebidas, mas também as suas principais mensagens. Solicitou igualmente à Comissão que 
alterasse o gráfico de tortas no sítio Web da consulta, a fim de incluir as 122785 assinaturas. 

8. Em setembro de 2021, a Comissão afirmou que o relatório de síntese factual não se destina 
a incluir uma descrição pormenorizada das contribuições dos membros do público, mas a 
fornecer uma panorâmica geral. Assim, considerou que não era necessário alterá-la. 

9. Insatisfeitos com as respostas da Comissão, os queixosos dirigiram-se ao Provedor de 
Justiça em novembro de 2021. 

O inquérito 

10. O Provedor de Justiça abriu um inquérito sobre a forma como a Comissão i) comunicou o 
conteúdo das contribuições recolhidas através das duas campanhas no relatório de síntese 
factual e ii) refletiu o número de contributos recebidos no sítio Web da consulta pública. 

11. No decurso do inquérito, o Provedor de Justiça recebeu a resposta da Comissão e, 
posteriormente, as observações dos queixosos em resposta à resposta da Comissão. 

A forma como a Comissão apresentou informações 
sobre as contribuições da campanha no relatório de 
síntese factual 

Argumentos apresentados ao Provedor de Justiça 

12. A Comissão considera que tratou todos os contributos de forma equitativa e adequada 
com os resultados da campanha, tal como exigido pelas «Orientações para legislar melhor» [8] 
(Orientações). 

13. A Comissão considerou que respeitava o que tinha acordado na sua correspondência com 
o FoEE. Referiu-se aos contributos indicando o número de respondentes que representavam, 
referiu-os na avaliação de impacto e analisou todos os contributos no contexto das atividades 
consultivas que preparam a sua iniciativa. A Comissão declarou que os contributos recolhidos 
através de campanhas foram plenamente tidos em conta no relatório de síntese que 
acompanha a avaliação de impacto. 

14. A Comissão observou que o relatório de síntese factual inclui o número de contribuições 
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recebidas, incluindo as respostas de campanha. Na sequência da alteração, refere-se 
igualmente às 122785 assinaturas. 

15. Ele acrescentou que, embora as Diretrizes reconheçam que as campanhas são muito 
eficazes para gerar interesse entre as partes interessadas e destacar mensagens-chave para 
os formuladores de políticas, também mencionam que as campanhas são um desafio para 
aqueles que analisam as respostas. Neste sentido, a «caixa de ferramentas para legislar 
melhor» [9]  (Toolbox) considera essencial identificar campanhas, analisá-las separadamente e 
apresentar os resultados de forma adequada. 

16. Em relação ao relatório de síntese factual, o conjunto de instrumentos prevê que a 
Comissão apresente uma panorâmica concisa e equilibrada das contribuições recebidas 
durante uma atividade de consulta específica. Por conseguinte, a Comissão argumentou que o 
relatório não se destina a fornecer uma descrição pormenorizada do conteúdo das 
contribuições, mas apenas uma panorâmica das mesmas. No entanto, todas as respostas da 
campanha foram segregadas e analisadas separadamente no anexo II da avaliação de 
impacto, tal como previsto no conjunto de instrumentos, e publicadas no registo de documentos
da Comissão [10] . Assim, a Comissão considerou que se justificava que o relatório de síntese 
factual incluísse apenas uma panorâmica dessas respostas. 

17. Os queixosos  discordam da Comissão. Observaram que o relatório de síntese factual é 
um documento conciso de oito páginas, que a Comissão apresentou como resumo do 
resultado da consulta. Foi igualmente disponibilizada ao público durante a fase crucial do 
desenvolvimento da proposta. No relatório de síntese factual, a Comissão dividiu 855 respostas
das partes interessadas, enquanto as 473461 respostas da campanha só foram apresentadas 
após o  lançamento da proposta numa secção de um anexo de 247 páginas à avaliação de 
impacto. Na opinião dos queixosos, é pouco provável que as pessoas envolvidas na 
preparação da proposta e no processo decisório prestem a mesma atenção ao anexo e ao 
relatório de síntese factual. 

18. Os autores da denúncia alegaram igualmente que, ao excluir o conteúdo das respostas de 
campanha do relatório de síntese factual, a Comissão não respeitou as Orientações e o 
conjunto de instrumentos nem deu seguimento ao que tinha acordado com o FoEE. Ao separar
os contributos da campanha dos contributos recebidos de empresas e associações, a 
Comissão criou um sistema a dois níveis, que penalizou os cidadãos e conduziu a um exercício
de informação desequilibrado e injusto. Na opinião dos autores da denúncia, tal não pode ser 
considerado igualdade de tratamento. 

19. Os queixosos afirmaram que as consultas públicas são um dos poucos meios que os 
cidadãos têm de se empenhar na elaboração de políticas a nível da UE. Na sua opinião, as 
respostas dos cidadãos devem ser analisadas e comunicadas da mesma forma que qualquer 
outra resposta às consultas públicas. 

Avaliação do Provedor de Justiça 
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20. O Tratado da União Europeia estabelece que as decisões devem ser tomadas de forma tão
aberta quanto possível e tão próxima quanto possível dos cidadãos [11] . Além disso, os 
cidadãos têm o direito de participar na vida democrática da UE [12]  e que as instituições da UE
devem dar aos cidadãos e às associações representativas a oportunidade de dar a conhecer e 
de partilhar publicamente os seus pontos de vista sobre todos os domínios de ação da UE [13] 
. As consultas públicas são um instrumento fundamental para assegurar a participação dos 
cidadãos na vida democrática da UE e no processo de tomada de decisões. 

21. Ao planear, preparar ou propor novas leis e políticas da UE, a Comissão segue o seu 
programa «Legislar Melhor», com vista a assegurar uma elaboração legislativa transparente e 
baseada em dados concretos, e a ter em conta os pontos de vista das pessoas que possam 
ser afetadas [14] . Em 2021, na sequência de uma revisão dos instrumentos e orientações 
existentes, a Comissão publicou versões atualizadas das orientações e do conjunto de 
instrumentos para legislar melhor. 

22. As orientações e o conjunto de instrumentos definem os princípios seguidos pela Comissão
na preparação de novas iniciativas e propostas e na gestão e avaliação da legislação em vigor.
Estabelecem igualmente o procedimento e as regras que a Comissão deve seguir aquando da 
realização de consultas públicas [15] O  Provedor de Justiça tem sistematicamente considerado
que as instituições e os organismos da UE devem aplicar as regras que estabeleceram para si 
próprios. Tal garante a coerência e a transparência e evita qualquer sensação de arbitrariedade
na forma como a administração da UE funciona. 

23. Ao mesmo tempo, as orientações e o conjunto de instrumentos a elas associados devem 
ser sempre aplicados com vista a alcançar o seu objetivo declarado, a saber, assegurar um 
processo de elaboração de políticas e de legislação transparente, baseado em dados 
concretos e inclusivo. Caso contrário, estas regras correm o risco de se transformar num mero 
exercício de caixa de verificação. Pode ser necessária flexibilidade na aplicação das 
orientações e a Comissão dispõe de uma margem de apreciação ao avaliar o que as regras 
implicam num caso concreto. 

24. Neste caso, a Comissão considerou que é conforme com as disposições das orientações e 
do conjunto de instrumentos não incluir uma panorâmica do conteúdo das respostas 
apresentadas através de campanhas no relatório de síntese factual. 

25. No que diz respeito ao relatório de síntese factual, as Orientações indicam que este deve 
incluir « as questões-chave suscitadas na consulta pública» [16] . A Caixa de Ferramentas 
acrescenta que, «[i ] se as campanhas forem identificadas, elas devem ser referidas no relatório
de síntese factual, bem como no relatório de síntese. Os relatórios sobre as campanhas devem 
incluir o número de inquiridos que apoiam a campanha, bem como o resumo dos seus 
pontos de vista  [...]» (sublinhado nosso) [17] . 

26. O Provedor de Justiça reconhece que o conjunto de instrumentos indica que as respostas 
de campanha devem ser segregadas e analisadas separadamente das respostas não- 
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campanhas [18] . No entanto, parece referir-se à análise das respostas e não à apresentação 
de relatórios sobre o seu conteúdo. 

27. O Provedor de Justiça observa que as orientações para legislar melhor e o conjunto de 
instrumentos parecem deixar alguma margem de interpretação quando se trata de saber se a 
Comissão deve apresentar o conteúdo dos resultados da campanha no relatório de síntese 
factual. No entanto, as orientações e o conjunto de instrumentos são uma expressão dos 
princípios de legislar melhor, cujo objetivo, entre outros, é envolver os cidadãos no processo de
tomada de decisão. Ao interpretá-las, a Comissão deve ter isto em conta e optar pela 
interpretação mais favorável aos cidadãos. 

28. O Provedor de Justiça considera que, embora seja importante permitir que o público dê a 
conhecer os seus pontos de vista em relação às políticas e decisões propostas através da 
organização de consultas públicas, é igualmente importante apresentar todos os pontos de 
vista de forma equilibrada e equitativa. Existe uma clara diferença para as respostas serem 
descritas no relatório de síntese factual ou apenas num anexo à avaliação de impacto. O 
relatório de síntese factual está disponível numa fase anterior à avaliação de impacto e é direta
e facilmente acessível no sítio Web da consulta. Além disso, como salientou o autor da 
denúncia, trata-se de um documento significativamente mais conciso. É evidente que as 
respostas incluídas no relatório de síntese factual são mais proeminentes do que as constantes
de um anexo à avaliação de impacto. 

29. As organizações investem tempo e recursos no lançamento de campanhas e na recolha de 
respostas dos cidadãos no contexto de consultas públicas. A abordagem da Comissão de não 
apresentar qualquer relatório sobre o conteúdo das respostas da campanha no relatório de 
síntese factual pode desencorajar as organizações de lançarem campanhas no futuro. Tal seria
prejudicial para a capacidade das consultas públicas para recolher opiniões do público e para a
participação dos cidadãos no processo de tomada de decisões. 

30. À luz do que precede, o Provedor de Justiça considera adequado e justo que o relatório de 
síntese factual inclua uma panorâmica do conteúdo das respostas dos cidadãos apresentadas 
através de campanhas. Embora o volume de respostas da campanha possa constituir um 
desafio para a Comissão, o conteúdo dessas respostas é, em grande medida, idêntico. O 
número de respostas recebidas através de campanhas não deve, por conseguinte, constituir 
um obstáculo importante à sua inclusão no relatório de síntese factual. Pelo contrário, uma vez 
que as respostas de campanha incluem, em grande medida, as mesmas mensagens-chave, 
constituem um grupo suficientemente homogéneo para ser resumido no relatório de síntese 
factual. 

31. É lamentável que a Comissão não tenha aplicado as orientações e o conjunto de 
instrumentos para legislar melhor de uma forma mais favorável aos cidadãos, nomeadamente 
fornecendo mais informações sobre as respostas recebidas através de campanhas no seu 
relatório de síntese factual. No entanto, uma vez que a Comissão adotou desde então a 
proposta de diretiva relativa ao dever de diligência das empresas em matéria de 
sustentabilidade das empresas [19] , não se justificam mais inquéritos sobre esta questão. 
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32. A fim de melhorar a equidade global da forma como a Comissão apresenta relatórios sobre 
as consultas públicas, o Provedor de Justiça considera que, no futuro, a Comissão deve incluir 
uma breve panorâmica das posições expressas nas respostas recolhidas através de 
campanhas no relatório de síntese factual, juntamente com as respostas das partes 
interessadas. O Provedor de Justiça apresentará uma sugestão de melhoria à Comissão para 
este efeito. 

Como a Comissão apresentou as assinaturas 
fornecidas por correio eletrónico no sítio Web da 
consulta 

Argumentos apresentados ao Provedor de Justiça 

33. Os autores da denúncia  alegaram que a Comissão contabilizou as 122785 assinaturas 
apresentadas por correio eletrónico como uma única contribuição e que, como tal, foram 
comunicadas no sítio Web da consulta. Afirmaram que, apesar do seu pedido de os incluir no 
sítio Web, a Comissão não o fez. 

34. A Comissão  afirmou que não contabilizou as 122785 assinaturas como uma única 
contribuição e que também não estão em falta no sítio Web da consulta. Os documentos 
pertinentes para a preparação da avaliação de impacto são o relatório de síntese factual e, 
mais importante ainda, o anexo II da avaliação de impacto, onde as assinaturas são 
mencionadas. O gráfico no sítio Web da consulta é uma representação estatística das 
instâncias de feedback válidas e, como tal, não pode incluir tecnicamente as assinaturas 
fornecidas por correio eletrónico. Trata-se de um auxílio visual simples e não constitui uma 
representação completa de todas as entradas recebidas. 

Avaliação do Provedor de Justiça 

35. O Provedor de Justiça observa que, embora a informação constante do gráfico não seja 
uma representação completa dos contributos recebidos, é uma ajuda visual muito útil e permite 
identificar rapidamente o tipo de respostas recebidas. Neste sentido, o Provedor de Justiça 
entende que o queixoso deseja que as assinaturas fornecidas por correio eletrónico sejam 
incluídas no gráfico. 

36. No entanto, o Provedor de Justiça toma nota da explicação da Comissão de que era 
impossível, do ponto de vista técnico, incluí-los no gráfico do sítio Web da consulta. 

37. O Provedor de Justiça lamenta que os queixosos não tenham sido informados, nas suas 
trocas com a Comissão, de que não teria sido possível incluir as assinaturas apresentadas por 
correio eletrónico no gráfico. Os queixosos deixaram claro que esperavam que as assinaturas 
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fossem tratadas em pé de igualdade com outras respostas de consulta e que o número total de
respostas da campanha fosse refletido na comunicação da Comissão sobre a consulta. 

38. Apesar das limitações técnicas, a Comissão poderia ter mencionado no sítio Web da 
consulta que, para além das reações mencionadas no gráfico, tinha também recebido 
respostas assinadas por 122785 pessoas. No entanto, uma vez que a proposta da Comissão 
foi agora adotada, não se justifica mais nenhum inquérito sobre esta questão. 

39. No futuro, a Comissão deverá fornecer informações claras às organizações sobre a melhor 
forma de as respostas recolhidas através de campanhas poderem ser tidas em conta no 
contexto das consultas. A seguir, o Provedor de Justiça apresentará uma sugestão 
correspondente. 

Conclusão 

Com base no inquérito, o Provedor de Justiça encerra este caso com a seguinte conclusão: 

Não se justificam mais inquéritos. 

O autor da denúncia e a Comissão serão informados desta decisão . 

Sugestões de melhoria 

Em futuras consultas públicas, a Comissão deve incluir uma panorâmica das respostas 
recolhidas através de campanhas no relatório de síntese factual. 

A Comissão deve fornecer informações claras às organizações sobre a melhor forma de 
as respostas recolhidas através de campanhas poderem ser tidas em conta no contexto 
das consultas. 

Emily O'Reilly Provedora de Justiça  Europeia 

 Estrasburgo, 12/12/2022 

[1]  A iniciativa visa melhorar o quadro regulamentar da UE em matéria de direito das 
sociedades e governo das sociedades. Para mais informações sobre a iniciativa, consultar 
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12548-Sustainable-corporate-governance_en 
[Link]. Em 23 de fevereiro de 2022, a Comissão adotou a proposta de diretiva relativa ao dever 
de diligência das empresas em matéria de sustentabilidade, disponível em 

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12548-Sustainable-corporate-governance_en
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex%3A52022PC0071 [Link]. 

[2]  Friends of the Earth Europe (FoEE), Anti-Slavery International, Câmara Austríaca do 
Trabalho (AK), Federação Sindical Austríaca (ÖGB), Coligação Europeia para a Justiça 
Empresarial (ECCJ), Confederação Europeia dos Sindicatos (CES), Campanha Clean Clothes 
— Gabinete Internacional, Global Witness, SumOfUs, WeMove. 

[3]  A primeira campanha foi liderada pela Global Witness, Anti-Slavery International e Clean 
Clothes Campaign, em parceria com a Avaaz. 

[4]  A segunda campanha foi liderada pelo FoEE, a Confederação Europeia dos Sindicatos, a 
Coligação Europeia para a Justiça das Empresas, a Câmara do Trabalho austríaca e a 
Federação Sindical Austríaca, em parceria com a WeMoveEurope e a SumOfUs e apoiada por 
mais de 150 grupos da sociedade civil. 

[5]  Um relatório de síntese factual é publicado no sítio Web da consulta pouco depois do 
encerramento de uma consulta pública, a fim de apresentar um breve resumo factual das 
principais questões levantadas na consulta pública. 

[6] 
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12548-Sustainable-corporate-governance/public-consultation_en 
[Link]. 

[7]  No final da atividade de consulta, é elaborado um relatório de síntese, que é anexado à 
avaliação de impacto e acompanha a iniciativa através do procedimento conducente à adoção 
da Comissão. 

[8]  Orientações para legislar melhor, 
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/swd2021_305_en.pdf [Link]. 

[9]  Conjunto de ferramentas para legislar melhor, 
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/br_toolbox-nov_2021_en_0.pdf [Link]. 

[10] Documento  de trabalho dos serviços da Comissão — relatório de avaliação de impacto 
que acompanha a proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao dever
de diligência das empresas em matéria de sustentabilidade, 

https://ec.europa.eu/transparency/documents-register/detail?ref=SWD(2022)42 &lang=pt [Link].

[11]  Tratado da União Europeia, artigos 1.º e 10.º, n.º 3, 
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:2bf140bf-a3f8-4ab2-b506-fd71826e6da6.0023.02/DOC_1&format=PDF 
[Link]. 

[12]  Tratado da União Europeia, artigo 10.º, n.º 3. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=celex%3A52022PC0071
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12548-Sustainable-corporate-governance/public-consultation_en
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/swd2021_305_en.pdf
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/br_toolbox-nov_2021_en_0.pdf
https://ec.europa.eu/transparency/documents-register/detail?ref=SWD(2022)42&lang=en
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:2bf140bf-a3f8-4ab2-b506-fd71826e6da6.0023.02/DOC_1&format=PDF
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[13]  Tratado da União Europeia, artigo 11.º, n.º 1. 

[14]  Mais informações sobre o programa «Legislar Melhor» estão disponíveis em 
https://ec.europa.eu/info/law/law-making-process/planning-and-proposing-law/better-regulation-why-and-how_en#related-links 
[Link]. 

[15] Os  capítulos pertinentes para as consultas públicas são o capítulo 2 das Orientações para
legislar melhor e o capítulo 7 do conjunto de instrumentos para legislar melhor. 

[16]  Orientações para legislar melhor, página 21. 

[17]  Caixa de ferramentas para legislar melhor, página 478. 

[18]  Caixa de ferramentas para legislar melhor, páginas 476 e 478. 

[19] 
https://ec.europa.eu/info/publications/proposal-directive-corporate-sustainable-due-diligence-and-annex_en 
[Link]

https://ec.europa.eu/info/law/law-making-process/planning-and-proposing-law/better-regulation-why-and-how_en#related-links
https://ec.europa.eu/info/publications/proposal-directive-corporate-sustainable-due-diligence-and-annex_en

